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PROJETO DE LEI NO 13/2025
Dúa0110912025

Câmara de Três BaÍÍas do Paranà

ALTERA A LEI MT]NICIPAL N' 2237, DE 23
DE MARÇO DE 2022. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MI.INICIPAL DE TRES BARRAS Do PARANÁ, ESTADo Do
PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MT]MCIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 10 Fica alterada a Lei Municipal n' 2237, de 23 de março de 2022, no seu Anexo
I, passando a constar com a seguinte redação:

"ANEXO I

VALoR DE INDENIzAÇÃo PARA DESLOCAMENTo EM vEÍCULo PARTICULAR

CARGO Valor por quilômetro

1/4 do valor da gasolina conforme tabela da
ANP para a cidade de Cascavel./PR, na ausência

Todos os caryos desta, para a cidade de Foz do Iguaçu,/PR, e na
ausência desta, para o Estado do Paraná, nas

datas do deslocamento

Art. 2" Ratificam-se as demais disposições da Lei Municipal no 2237 , de 23 de março
de2022.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do Paranrá, aos lo de setembro
de2025.
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Protoco lo No Antenor
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Aú. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANA

Justificativa

Visa o presente projeto de lei alterar a forma de pagamento quando houver utilização de
veículo próprio para úagem oficial, eis que, a cidade definida anteriormente, por vezes não há
divulgação da tabela para a mesma (Cascavel,/PR), sendo que, quando não há a divulgação da
cidade, altera-se para poder utilizar a cidade de Foz do Iguaçu/PR, por ser cidade na mesma região
de CascaveVPR (Oeste). Também, quando nâo tiver para ambas a cidades, poderá ser utilizada a
tabela estadual (Paraná), para que, quando houver deslocamento, teúa um indicador para se
calcular o valor a ser restituído.

Assim, alterando-se a Lei Muúcipal no 2237, de 23 de março de 2022 no seu Anexo I, que
estabelece a forma de pagamento, esta estará ajustada para a situação de ausência de indicador.

Assim, espero que o presente projeto seja analisado e aprovado pelos nobres colegas
vereadores.

fi

^,^WuW*:o^Presidente
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Três Barras do Paraná, 1" de setembro de 2025.
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cÂulnL MUNICIpAL nn rnÊs BARRAS Do
pauxÁ - EsrADo no plnaxÁ

copussÃo DE JusrrÇl r nnnlçÃo

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'13/2025 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA f nf»nçÃO", composta pelos vereadores:

RONALIX) JLTMOR MARIANO, FERNAI\üX) LUIZ MAIüCA c RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, rreuniram-se ern data de 15/@/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 1312025 do Legislaúvo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspoctos de

compa&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mencce, püparte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÂO.

Éopmrcpn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l5 de setembro de 2025.

JUNIOR MARJÂNO
Presidente

lul,ü,s,
AEL FA

Membro
DE AZEVEDO
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ALTERÂ A LEI MT,NICIPAL N" 2?37, DE 23 DE
MARÇO DE 202L E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCTAS.

Á CÂMARA MT,NICIPAL DE TRÉs BARRÁS Do PÂRANÁ,
ESTÂDO DO PÂRANÁ ÂPROVOU, E ET], GERSO FRÂNCISCO
6USSO, PREFEITO MI'MCIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art l' Ficâ alt trda ! t.êi Münicipôl n' 2237. & 23 dê itr.rso d.
2022, m seu Arero I, possardo a coosús. coí! r s€guitrtc Írdaçío:
.Anaffio r

GrbiEtr dD Prefeito Munisipsl d. Tr€s BaÍrrs do Púú4 cE 16 d.
s.r.úbo & 2(D5.

cExso FnAcltco GUg90
PÍefeito Mrmicipâl
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AÍt 2. R.dificam-6c as d.irris dispGiçõcs da t i Muúicipâl tr'2237,
&21&@úw&2022.
ArL 3'.Esta Li erE ná cm vigor na dao & sua púlic.çâo, rqvogêdss
as dispGiçõGs cm cotrtiÉrio.


